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RESUMO DO OBJETO
Foi concedida, com fundamento no art. 62, inciso VI, e art. 69 da Lei Municipal nº 297/2011, licença sem vencimentos
para tratamento de assuntos particulares à servidora Caroline Mentor de Andrade Galvão, ocupante do cargo efetivo de
Odontóloga, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, com efeitos jurídicos retroativos a 1º de agosto de 2025, nos
termos da Portaria GRAPE nº 222/2025, publicada em 22 de dezembro de 2025.
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